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LEI Nº 12.852, DE 5 DE AGOSTO DE 2013 
 

 

Institui o Estatuto da Juventude e dispõe sobre 

os direitos dos jovens, os princípios e 

diretrizes das políticas públicas de juventude e 

o Sistema Nacional de Juventude - 

SINAJUVE.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS E DAS POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS DOS JOVENS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IX 

Do Direito ao Território e à Mobilidade 

 

Art. 31. O jovem tem direito ao território e à mobilidade, incluindo a promoção de 

políticas públicas de moradia, circulação e equipamentos públicos, no campo e na cidade.  

Parágrafo único. Ao jovem com deficiência devem ser garantidas a acessibilidade 

e as adaptações necessárias.  

 

Art. 32. No sistema de transporte coletivo interestadual, observar- se-á, nos termos 

da legislação específica:  

I - a reserva de 2 (duas) vagas gratuitas por veículo para jovens de baixa renda;  

II - a reserva de 2 (duas) vagas por veículo com desconto de 50% (cinquenta por 

cento), no mínimo, no valor das passagens, para os jovens de baixa renda, a serem utilizadas 

após esgotadas as vagas previstas no inciso I.  

Parágrafo único. Os procedimentos e os critérios para o exercício dos direitos 

previstos nos incisos I e II serão definidos em regulamento.  

 

Art. 33. A União envidará esforços, em articulação com os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios, para promover a oferta de transporte público subsidiado para os 

jovens, com prioridade para os jovens em situação de pobreza e vulnerabilidade, na forma do 

regulamento. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 


